
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere a criação da “área de espera”, 
prevista no Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), com o objetivo de permitir que, na 
abertura do semáforo, os motociclistas iniciem o deslocamento antes dos demais veículos, conforme 
modelo já adotado em outras localidades (foto anexa);

Considerando que a atualização da legislação de trânsito, em vigor desde 
abril de 2021, passou a contemplar esse tipo de sinalização viária destinada exclusivamente aos 
motociclistas; 

Considerando que a implantação dessas áreas possibilita que motociclistas 
se posicionem à frente dos demais veículos quando o semáforo estiver fechado, garantindo maior 
visibilidade e segurança no momento da partida; 

Considerando que a medida contribui para a prevenção de acidentes, 
especialmente colisões traseiras e conflitos por espaço no instante da abertura do sinal; 

Considerando o aumento significativo do número de motocicletas em 
circulação no município de Pirassununga nos últimos anos, o que reforça a necessidade de adoção 
de políticas públicas voltadas à segurança viária; 

Considerando que a iniciativa também promove maior organização do 
trânsito e pode contribuir para a redução de acidentes em cruzamentos com grande fluxo de 
veículos.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de estudos técnicos e, sendo viável, implantadas “áreas de 
espera” exclusivas para motociclistas nos principais cruzamentos semaforizados do município. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2026.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0Y7B5DZRCTS50CW6 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0Y7B-5DZR-CTS5-0CW6
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